
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº. 210, DE 2007,
DO SR. DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA E OUTROS, QUE
ALTERA OS ARTS. 95 E 128 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA
ESTABELECER O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO COMO
COMPONENTE DA REMUNERAÇÃO DAS CARREIRAS DA
MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO”.

Proposta de Emenda à Constituição nº. 210, de 2007

EMENDA ADITIVA Nº       /2009-CE

(Do Sr. Elizeu Morais de Aguiar e outros)

Insira-se onde couber, ao texto da PEC 210/2007, os seguintes
dispositivos para que seja acrescido os arts. 132-A e 135-A e alterado
o art. 168 da Constituição Federal de 1988.

Art. 1º Ficam acrescentados os seguintes Artigos 132-A e 135-A à
Constituição Federal:

“Art. 132-A. O controle interno da licitude dos atos da administração
pública, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos competentes,
será exercido pelos membros efetivos de carreira, na
administração direta, da Advocacia-Geral da União, na administração
indireta, da Procuradoria-Geral Federal e procuradorias das
autarquias, e das Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, as quais são asseguradas autonomias funcional,
administrativa e financeira, bem como o poder de iniciativa de suas
políticas remuneratórias e das propostas orçamentárias anuais,
dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.”(NR)

.................................................................................................

Art. 135-A. Aos integrantes das carreiras da Defensoria Pública, bem
como da Advocacia da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional,
da Procuradoria-Geral Federal, dos procuradores autárquicos e das
procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão
garantidos:

a) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante
decisão do órgão colegiado competente, pelo voto da maioria
absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa;

b) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e
ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, §
2º, I;



c) independência funcional.” (NR)

§ 1º Os membros efetivos das carreiras jurídicas federais
serão processados e julgados, por crime comum ou de
responsabilidade, perante tribunal federal, e os estaduais,
distritais e municipais, por tribunal de justiça.

§ 2º Não serão computadas, para efeito dos limites
remuneratórios de que trata o inciso XI do art. 37, as parcelas
de caráter indenizatório e o adicional de cinco por cento, por
qüinqüênio de serviço, a que terão direito os integrantes das
carreiras disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo, até
o limite de trinta e cinco por cento do valor do subsídio pago.

Art. 2º O art. 168 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, da
Advocacia-Geral da União, das Procuradorias Gerais dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como da Defensoria Pública,
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º da
Constituição Federal.”(NR)

Art. 3º Esta Emenda, de eficácia plena e aplicação imediata,
entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Advocacia-Geral da União é a instituição constitucional que, no
âmbito da administração direta federal, exerce a advocacia de
Estado, função essencial à Justiça. No âmbito da administração
indireta, a função é desempenhada pela Procuradoria-Geral Federal e
pelos procuradores autárquicos.

Assim, a aprovação da nova redação à Seção II do Capítulo das
Funções Essenciais à Justiça mostra-se um avanço para o controle
prévio de regularidade dos atos administrativos. Por outro lado, a
atribuição de autonomias às entidades das esferas estaduais e
municipais deriva do Princípio da Simetria.



Sabe-se que a sistemática da Constituição da República preza pelo
paralelismo entre as instituições públicas nele contidas. Com isso, o
Ministério Público Federal possui as mesmas autonomias e
prerrogativas que os Ministérios Públicos Estaduais (§ 2º do art.
127), o mesmo ocorrendo com a Defensoria Pública.

Dentro desse contexto, a autonomia funcional e as demais garantias
previstas no texto da presente proposta de emenda à Constituição
representam fator indispensável para que a função constitucional dos
referidos órgãos seja alcançada pelos respectivos titulares.

Finalmente, ressaltamos que as autonomias propostas são razoáveis
e submetidas ao controle parlamentar, visando garantir melhores
condições institucionais para que os membros da Advocacia de Estado
exerçam suas funções em favor da sociedade, motivo pelo qual
solicito o apoio dos nobres Pares.

Sala das Comissões, 27 de maio de 2009.

Deputado ELIZEU AGUIAR


